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PODER EXECUTIVO 
 

EM BRANCO 
 

PORTARIAS E DECRETOS 
 
Portaria nº 641/2024 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - EXONERAR a Sra. MIKELANGE RICARDO SOARES, portadora do CPF nº 
062.615.244-59 do cargo de COORDENADORIA DOS TÉCNICOS DE SAÚDE, conforme Lei nº 231 
de 28 de maio de 2013 que dispõe sobre a Organização Administrativa do Município de Itajá. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 11 de outubro de 2024. 

 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 

LEIS 
 

EM BRANCO 
 

LICITAÇÕES 
 

EM BRANCO 
 

PODER LEGISLATIVO 
 
Portaria nº 059/2024 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Itajá, Rio Grande do Norte, no uso de suas 
atribuições legais, obedecidas as formalidades regimentais, etc: 
 

R e s o l v e: 
 
 Art. 1º - Exonerar a senhorita Liana Bruna de Lima Higino, portadora do CPF/MF nº 
706.536.634-41, do cargo de Coordenadora de Compras, no âmbito da Câmara Municipal de 
Itajá/RN, para o qual foi nomeada através da Portaria n° 038/2023. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revogando-se 
todas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Itajá, Rio Grande do Norte, em 
08 de outubro de 2024. 
 

__________________________________ 
José Valderi de Melo 

Presidente da Câmara Municipal 
Itajá / RN. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

Portaria nº 060/2024 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Itajá, Rio Grande do Norte, no uso de suas 
atribuições legais, obedecidas as formalidades regimentais, etc: 
 

R e s o l v e: 
 
 Art. 1º - Nomear a senhorita Vitória Régia Romão, portadora do CPF/MF nº 
145.405.354-20, para ocupar o cargo de Coordenadora de Compras, no âmbito da Câmara 
Municipal de Itajá/RN. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. Revogando-se 
todas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Itajá, Rio Grande do Norte, em 
09 de outubro de 2024. 
 

___________________________________ 
José Valderi de Melo 

Presidente da Câmara Municipal 
Itajá / RN. 

 

 

CONSELHOS MUNICIPAIS 
 

 
 
 
 
 

EM BRANCO 
 

 
 
 
 
 
 

EM BRANCO 

http://www.itaja.rn.gov.br/

